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RETIFICATIVO DE EDITAL DE LICITAÇÃO   
  
    
 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – Sesc/SC torna público, para conhecimento dos interessados, que realizou 
alterações na licitação abaixo relacionada, que se encontra disponível na Rua Felipe Schmidt, nº 785 – Centro – 
Florianópolis/SC e na página do Sesc/SC no endereço www.sesc-sc.com.br/sobre-o-sesc/licitacoes, bem como no 
portal do sistema licitações-e no endereço www.licitacoes-e.com.br  
   
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2024. 
   
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REPOSITÓRIO DE BACKUP 
REMOTO PARA ARMAZENAMENTO EXTERNO DOS DADOS (BACKUP) DO Sesc/SC. 
   
Retificações:   
 
1) NO EDITAL: 
 

a) Retificação do Preâmbulo:  
 

“A sessão de lances, por via eletrônica, será realizada dia 02 de agosto de 2024 às 10h00min, no seguinte endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A, sob o nome SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/SC, 
licitação número 1050574. As propostas poderão ser inseridas ou substituídas no sistema eletrônico, até o dia 02 de 
agosto de 2024 às 09h00min. “ 
 
2) NO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

a) O Item 3 do Termo de Referência passa a ter a seguinte redação: 
 
3. ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1 -  O objeto desta licitação deverá ser executado e a Nota Fiscal de Serviço deverá ser emitida e entregue para o 
Departamento Regional do Serviço Social do Comercial – Sesc/SC, situado à Rua Felipe Schmidt, n°785, Centro – 
Florianópolis/SC – CNPJ 03.603.595/0001-68, FONE: (48) 3251-4800. 
3.2 -  O prazo de entrega do serviço é de 60 (sessenta) dias; 
3.3 -  O início da prestação do serviço (data, hora e local) deverá ocorrer conforme estabelecido no contrato, após a 
entrega de toda a documentação necessária. 
3.4 -  Mensalmente, durante a vigência do contrato, a empresa deverá apresentar a nota fiscal de serviço válida, 
conforme objeto da Contratação, com a documentação fiscal. 
3.5 -  Caso o Sesc/SC constate a existência de quaisquer irregularidades durante a vigência do contrato, deverá a 
Unidade comunicar imediatamente a Diretoria de Administração e Serviços ou Divisão responsável pela demanda do 
serviço, para notificação a empresa contratada.    
 

Florianópolis/SC, 24 de julho de 2024 
 

 
 
  
   

ANTONIO AUGUSTO SUDBRACK TRAVI 
Presidente da Comissão de Licitação 

 


